LEI Nº 2.581, DE 08 DE AGOSTO DE 2005

Altera dispositivos da Lei nº 2.500, de 07/05/2004, que “Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Timóteo e dá outras providências.”

A CÂMARA MUICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 5º do CAPÍTULO III, TÍTULO II,  da Lei nº 2.500, de 07 de maio de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“TÍTULO II

DAS DIRETRIZES DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA URBANA E HABITACIONAL

Art. 5º – São diretrizes da política urbana e habitacional:

I – promover a implantação de planos, programas e projetos por meio de cooperativas e associações habitacionais como utilização do processo de auto gestão e capacitação por meio de assessoria técnica;

II – desenvolver programas e destinar recursos para a urbanização e regularização fundiária de loteamentos irregulares e a complementação de infra-estrutura urbana de loteamentos populares e o reassentamento da população desalojada em decorrência de obras públicas, calamidades ou responsabilidade civil do poder público;

III – priorizar nas ações dos programas habitacionais, a inclusão das famílias inscritas no cadastro municipal de moradia, residente no município há mais de 5 (cinco) anos;

IV – priorizar nas ações de atendimento dos programas habitacionais, as famílias com renda de até 3 (três) salários mínimos, residentes em áreas de risco, insalubres e residentes em moradias de aluguel;

V – promover a participação da população beneficiada na formulação e no desenvolvimento de programas habitacionais e regularização fundiária;

VI – implantar o serviço de auxílio a população de baixa renda que acompanhe e oriente sobre o custo e execução da obra, fornecimento do projeto padrão de arquitetura, estrutural, elétrico e hidráulico;

VII – atender as deliberações do Conselho Municipal de Habitação Popular, instituído pela Lei nº 2.352, de 14/08/2001;

VIII – consignar anualmente no orçamento municipal recursos para o fundo municipal de habitação, conforme dispostos nas Leis Municipais nº 2.220 de 04/07/200 e 2.352 de 14/08/2001;

IX – promover o fornecimento de material de construção de forma subsidiária as famílias de baixa renda, através do banco de materiais de construção.”

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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